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NOITE DO MERCADO 2023

Atribuiçõo do direito de uso de 4 espoços públicos

2 poro o vendo ombulonle com coróler nõo sedenlório de brinquedos e orligos

semelhonles e 2 poro olividode de restouroçõo e bebidos nõo sedentórios

JoÕo José Noscimento Rodrigues, Vereodor com os pelouros do Urbonismo,

Ploneomento e Ordenomento do Território, ReobilitoçÕo Urbono, Georreferencioçõo, e

FiscolizoçÕo, uso do foculdode conferido pelo Delegoçõo de Competêncios do Exmo.

Senhor Presidente do Cômoro Municipol do Funchol (Despocho de DelegoçÕo e
SubdelegoçÕo de Competêncios do Presidente nos Vereodores, dotodo de 07 de Abril

de 2022, publicitodo pelo ediiol n." 216/2022, do dio 0Z de Abril de 2022, t1),lorno público,

poro os devidos e legois efeitos, no sequêncio do seu despocho, dotodo de 23 de
novembro de2023, o sorleio poro o olribuiçõo do direito de uso de 4 espoços públicos,

2 poro o vendo ombulonte com coróter nõo sedentório de brinquedos e ortigos

semelhontes, e 2 poro o olividode de restouroçõo e bebidos nõo sedentórios, por

ocosiÕo do noile do mercodo de 2023, seró de ocordo com o seguinte:

l- Akibuiçõo - dio, locol e horo.

A otribuiçÕo seró feito otrovés de sorteio, òs '15 horqs do dio 07 de dezembro de 2023,

no Deporlomento de Ploneomento e Ordenomento, sito ò Avenido Colouste

Gulbenkion, n.o 
.l0.

ll- Requisitos de hobilitoçõo poro porlicipor no sorteio.

Poro poder porticipor no sorteio, os interessodos devem cumprir inlegrolmente os

requisitos oboixo enunciodos:

o) Fozer, previomente, o suo inscriçÕo oté òs 17h30 do dio 04 de dezembro de 2023 no

bolcõo do Lojo do Munícipe, ou otrovés de correio eletrónico, poro o errcJereço cle

e-moil: cmf@funchol.pt;

b) NÕo ser devedor de quoisquer quontios oo Mrrnicípio cjo Fr-rnchal oté ò clqto limite

cle entrego clos requerimentos.
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lll. Espoços públicos:

No Ruo do Coso do Luz, com óreo móximo odmissível de Bm2, com frente móximo de

4m:

o) Os espoços 1 e 2 - vendo ombulonte. com corocter nÕo sedeniório de brinquedos

e orligos semelhontes;

b) Os espoços 3 e 4 - destinom-se òs oiividodes de restouroçÕo e bebidos nÕo

sedentórios o ulilizor pelos AssocioçÕes/Comissões de tinolistos dos Escolos

Secundórios do Concelho do Funchol, medionte o opresentoçÕo de termo de

responsobílidode poro vendo de bebidos olcoólicos. ossinodo por um odulto.

lV. Dqs licenços e exercício do olividode:

A. As licenços serõo otribuídos poro o período dos l5h30m do dio 23 de dezembro oté

òs 04h00m, do dio 24 de dezembro de 2023;

B. Quonto òs licenços otribuídos poro os espoços n.o ì e 2, os seus titulores poderÕo

exercer o otividode no dio 24 de dezembro dos 09h00 òs 12h00;

C. A montogem dos estruturos poro o exercício do otividode deveró ser efetuodo o

portir dos 15h30 horos do dio 23 de dezembro e o início o otividode o portir dos

I óh00m;

D. A desmontogem ocorreró òs 4h00m, do dio 24 de dezembro de 2023, no coso dos

otividodes de restouroçÕo e bebidos nöo sedentórios;

E. O pogomento é devido independentemente do exercício ou nÕo do otividode,

exceto no coso de desistêncio dentro do prozo previsto;

F. Solvo situoções devidomente comprovodos, do verificoçõo de erro de cólculo,

imputóvel oos serviços, nÕo hó lugor ò devoluçÕo de quoisquer quonlios pogos;

G. A otividode só pode ser exercido dentro do período indicodo e comerciolizodos

openos os produtos outorizodos.

H. Em coso de incumprimento, o ogente económico incorreró em crime de

desobediêncio, com todos os consequêncios legois doí odvenientes;

l. Os espoços devem estor limpos e osseodos dispondo dos contentores odequodos

oos resíduos produzidos;

J. O copo teró um custo de 0.50€ (cinquento cêntimos), poro o consumidor, pogos

no oquisiçõo do primeiro bebido;
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K. Os espoços destinodos ò vendo de comes e bebes deverÕo possuir um extintor

portótilde óguo oditivodo ABF de copocidode de ó litros, ossim como umo monto

ignífugo;

L. O fornecimento de óguo e eletricidode é do responsobilidode de codo ogente

económico.

M. O exercício do otÌvidode nÕo poderó, em coso olgum. cousor perturboçõo, de
quolquer ordem, ò tronquilidode e oo sossego dos zonos em que os espoços se

inserem.

N. NÕo é permitido, em coso olgum, dífusõo de músico. divulgoçÕo de publicidode

ou o reolizoçÕo de outros otividodes, que nÕo os outorizodos, no espoço objeto

de leilõo.

O. O Município providencioró músico ombiente poro os orruomentos obrongidos.

P. O incumprimento desto regro ou o ocorrêncio de outros siTuoções, devidomente

fundomentodos, que se venhom o revelor justificotivos do proteçõo do interesse

público, poderõo determinor o revogoçõo do outorizoçõo poro o exercício do

otividode.

O. As situoções nõo tipificodos serõo onolisodos e decididos, coso o coso, por

despocho do Senhor Vereodor com o pelouro do Gestõo do Espoço Público e

Publicidode.

R. Os ogentes económicos deverÕo cumprir com o Regulomento de Espoços Verdes,

Porques e Jordins.

V. ïoxos

Os titulores do direito de uso dos espoços públicos sorteodos, nos lermos do presente

procedimento. pogorõo:

l. Até òs ì7:30 do dio l3 de dezembro de 2023,o volorprevisto no Tobelo de Toxos

e Outros Receitos Municipois;

2. O volor do couçÕo de €50 (cinquento euros);

3. Licenço policiol de funcionomento, poro o vendo de bebidos olcoólicos, no

volor de €2,50 (dois euros e cinquento cênlimos) - nos cosos em que se oplico.

4. A folto de pogomento implico outomoticomenfe o perdo do direito de uso do

espoço. t
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lV. Desistêncios

o) Seró sorteodo umo listo de ogenfes económicos, oos quois poderó ser otribuído um

locol de vendo, coso exisfom desistêncios do espoço otribuído em sorteio ou folio

de pogomento no prozo estipulodo.

b) Após o sorteio o ogente económico o quem for otribuído um espoço teró 2 dios úteis

porq o rejeitor, findo esse prozo, e se nodo em conirório for tronsmitido. ficoró sujeito

oo pogomento do respetivo toxo.

O Vereodor por deleg Õo de competênsiq5 (r)

JoÕo José Rodrigues

(1 ) Despâcho de delegação e subdelegação de competências, exarado pelo Senhor Pres¡dente da Câmara Mun¡cipâl do Funchal, em 7 de abril de 2022, publ¡cado
pelo edital n' 21 6/2022, de7 de abãl de 2022. O edilal foi afixado nos locais de est¡lo e publicitado no D¡ário de Notíc¡as da Made¡ra e Jornal da Made¡ra, ed¡ções
de 9 de abril de 2022, com as alteraçôes do despacho do Senhor Pres¡dente da Cåmara datado de 18 de agosto de 2022 e publiædo no diâ 20 de agosto de
2022 no JM e DN. O referido despacho poderá igualmente ser consultado no sít¡o ofìc¡al da Cámara Mun¡cipal do Funchal na ¡ntemet, em htto://M.cm-
funchal.ot
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